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Quanto ao as cto financeiro, nada temos a opor.

Salá das omissões Reunidas, em 	 •

ÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

-% COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUS-

TIÇA; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PRO

JETO DE LEI N9 748/97, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.

A mataria ampara-se nos artigos 13, XIII e 37, §. 29, inciso III,

da Lei Orgânica do Município._

PELA LEGALIDADE.

Quanto ao merito, a medida e justa e oportuna, uma vez que a

carreira da fiscalização e o respectivo Quadro Organizacional encontravam-

se defasados, pendentes de uma reestruturaçaõ seria, como e esta encaminha

da pelo Sr. Prefeito.
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As im, somos favorâveis ao projeto enviado pelo Chefe do Poder

Executivo M ncipai.




